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PORTARIA DE REVOGAÇÃO E REPRISTINAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA PORTARIA 

Nº 22/2011 
 

Portaria nº 30, de 4 jul. 2012. 
 

Revoga o inciso VII e §§ 1º e 2º do art. 14 
da Portaria nº 22/2011, que aprova as 
instruções reguladoras para a Prestação de 
Tarefa por Tempo Certo, e repristina a 
redação do inciso VII.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, incisos II, III e 
VI, do Decreto Federal nº 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da 
Lei no 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, resolve:  
Art. 1º REVOGAR o inciso VII e §§ 1º e 2º do art. 14 da Portaria nº 22, de 30 mar. 2011, 
que aprova as instruções reguladoras para a Prestação de Tarefa por Tempo Certo, 
aplicável aos militares da reserva remunerada e, excepcionalmente, aos reformados do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, redação dada pela Portaria nº 10, de 10 
abr. 2012.  
Art. 2º o inciso VII do art. 14 da Portaria nº 22/2011, passa a ter a seguinte redação:  
“...  
Art. 14 Ao militar inativo nomeado para a prestação de tarefa por tempo certo é vedado:  
VII - ser designado para cumprir tarefa, encargo, incumbência ou missão fora do território 
do Distrito Federal;  
...”  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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